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DLP SOBRE A CEFAS INSDUSVAL DA SEREIA DA FAZENDA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 6. * DO DERETO-LEI N. * 233 DE

28 DE ABRIL DE 1970. E A VSTA DO DISPOSTO NAS LEIS N.S 9.361, DE 5 DE JULHO DE

1996. E 9.363. DE 23 DE JULHO DE 1996, E NO DECRETO N. * 41.312, DE 13 DE

NOVEMBRO DE 1996.

ARTIGO I.* - CONSTITUEM UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DA SECRETARIA DA

FAZENDA;

1 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETARIA E DA SEDE;
-

II COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO BURIA
-

ITL - COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCORP

IV - COORDENADOA •DUALDE CONTROLE INTERNO; E

V - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

A BOLSA OFICIAL DE CAFÉ E MERCADORIAS DE SANTOS:

B) FUNDO DE APO O A CONTRIBUINTES DO *DO DE SAO PAULO - FUNAC;

C FUNDO ESTADUAL DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO SOCIALES

D) FUMO ESADUA DE INC•VO* SENVO IMATO ECONOMILIDE

E COMPANHIA ENERGÉTICA DE SAO PAULO - CESP;

* COMPANH A DE SEGUROS DO SODO DE SAO PAULO - COSESP;

*) BANCO DO EDDO DE SAO PAULO SABANESPA
) COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO - METRO;

I COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA;

) NOSSA CAIXA - N*O BANCO S.D.

SAO PAULO TRANSPORTES S.D.

M DIVESP - DISTRBUIDORA DE TIMAMOS E VALORES MOBILIÁRIOS DO ESTADO DE

SAO HU O - SA;

N) ETNICIDADE DE SAO PATIO - S.D. - ELETROPAULO:

O) COMPANHIA PAULISTA DE ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS - CPA

ARTIGO 1. * - CONSTITUEM UNIDADES DE DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECREARIA E DA SEDE DA SECRETARIA DA FAZENDA:

1GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS;

II DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA:
-

GI - DIVISÃO DE RELAÇÕES PUBBCAS

IV - COORDENADORIA DE CRÉDITO E DO PATTINI - CCP

VESCO FAZENDÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO FAZP.-

ARTIGO 3, * - CONSTITUEM UNIDADES DE DESPESA DA UNIDADE ORCAMENARIA

COORDENAÇÀO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA:

1 GABINETE DO COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÀRIA;
-

II TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS:
-

III DIRETITA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA;
-

W DIREM DE PANEJAMENTO DA DENISACAO IBUA
-

V CENTRO DE INFORMAÇÕES ECONÓMICO-FISCAL:
-

VI DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃÓ:
-

VII - DIRETORIA DA DIVIDA ATIVA:

DELECIA REGIONAL TIBUTARIA DA CAPI•L- DRTC-I;

IX - DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPIM - DRTC

DELECIA REGIONAL TIBUTARIA DA CAPITAL - DRTC-I

XI DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DO LITORAL
-

XII - DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DO VALE DO PARAÍBA;

XGI DELE•CIAREGIONAL TROBUTARIA DE SOROCABA;
-

XIV - DELE•CIAREGIONAL TFIBRO DE CAMPINAS;

XV DELE•CIA REGIONAL TRIBUARIA DE RIIRAO PRETO:
-

XVI DECIA REONAL TRIBUARIA DE BAURU;
-

XVII DELEGADA REGIONAL TFIBUTAFIA DE SAO LOSÉ DO RIO PRETO;
-

XVIII DELEGACIA REGIONAL TURFA DE ARAÇATUBA:
-

XIENCIA REGIONAL TRIBU•DADE PRESIDENTE PRUDENTE;

XX DELEGACIA REGION BUFIA DE MARITEIA
-

XXI - DELE•CIAREGIONAL TROBUTARIA DO ABCD;

XII - DELEGACIA REGIONAL TRIBUARIA DE GUARULHOS;
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XIV DELEGACIA REGIONAL TRIBUTATERIA DE ARARAQUARA:
-

XXV - DELEGACIA REGIONAL TRIBUTATERIA DE FRANCA

ARTIGO 4. 0 - CONSTITUEM UNIDADES DE DESPESA DA UNIDADE ORNAMENTADA

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA:

GABINETE DO COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA;

II - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS DO ESTADO;

III - DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADO;

IV DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÀO: E

V-DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÕES E PLANEJAMENTO FINANCEIRO DO ESTADO

-DIPLAF.

ARTIGO 5.0 CONSTITUEM UNIDADES DE DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

-

COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROTE INTERNO:

1ADMINISTRAÇÃO DA COORDENADORIA ESTADUAL DE CONTROLE INTERNO;

CONTADORIA GERAL DO ESTADO;

III DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
-

ARTIGO 6.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

RETROAGINDO SEUS ELEITOS A I.* DE JANEIRO DE 1997 E FICANDO REVOGADOS OS

DECRETOS N.S 33.147, DE 20 DE DE 1991, 40.195. DE 14 DE JULHO DE 1995,

40.408, DE 26 DE OUTUBRO DE MARÇOE 1995.

PALENCIO DOS BANDEIRANTES 3 DE JANEIRO DE 1997

M/•RIOCOVAS

KATBE FRMUV MORORO FILHO

SECRETARO DE ECONOMIA PLANEJAMENTOE

ROBSON MURINHO

SECRETARIODE DA CAG CIVÌL

ANTONIO ANGARIAM

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO-E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 3

DE JANEIRO DE 1997.

* DECRETO N.* 41.539, DE 3 DEJANE DE 1997

FI* PARA EXECUR.M HEMIEDRIA FINAVAM DO EXERONONORU A E

DE 1997 D* PREFINIASE OURAS

MARIO COVAS, GO'VERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO OS ORDENAMENTOS ESTABLECIDOS NA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

DISPOSIÇÕES
AS DA LEGRACAO ORÇAMENTÁRIA E FERNANSERRA VERGENTE AS NORMAS GERAIS

CONTIDAS LEI FEDERAL 4.320, DE DE DENA N.* 17 1964 NA LEI N.* 9.362,
MARÇO E

DE LO DE JULHO DE 1996;

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE

EQUILIBRIO A ASSEGURAR A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA OENTRE AS E AS RECEITAS, OBJETIVANDO A ESTABILIDADE FINANCEIRA DO
DESPESAS

TESOURO DO ESTADO; E,

CONSIDERANDO
QUE A CONSECUÇÃO DO PROGRAMA DE GOVERNO, EXPRESSO NO

QUE AORÇAMENTO,DISPÉNDIOS REQUERCONTROLEA ADOÇÃODA RECEITA,DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINEM REALIZAÇÃO DOS

E O

DECRETA:

I.* - A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E CONTÁBIL
ARTIGO

DO ESTADO DE SAO PAULO SERÁ REAIZADA EM CONFORMIDADE COM O SISTEMA

INTEGREADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA PARO ESTADOS E MUNICIPIOS SIAFEM
-

INSTITUDO PELO DECRETO N.* 40.566, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995
E CAM O QUE

ESTEDISPÕECAPITULODECRETO

1

DO PROCESSO DE EXECUÇIO

SE(ÃO 1

DOS FNSTRUMENTOC

2.* 0 DE DO ORÇAMENTO DO ESTADO DE SAO
ARTIGOAPROVADO - PROCESSO EXECUÇÃO

PAULO, PELA LEI N.* 9.467. DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996, OBSERVARÁ AS

NORMAS DESTE DECRETO E UTILIZAR-SE-Á DOS SEGUINTES INSTRUMENTOS:

1DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DA RECEITA;

IL - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO (ANEXOS 1 E II);

III - NOTA DE DOTAÇÃO - ND;

IV - NOTA DE CRÉDITO - NC;

V NOTA DE EMPENHO NE;
- -

VI NOTA DE LANÇAMENTO NL;
- -

VII PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO PD:
- -

VIII ORDEM BANCÁRIA 01);
- -

IX GUIA DE RECEBIMENTO GR.
- -

ARROGO 3,* - AS OPERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS SERÃO REGISTRADAS NO

SIAFEM, ATRAVÉS DAS UNIDADES GESTORAS, NAS SEGUINTES MODALIDADES:

1UNIDADE GESTORA FINANCEIRA UGF E A UNIDADE COM ATRIBUTOS DE GERIR E-

CONOTAR OS RECURSOS FINANCEIROS, CENTRALIZANDO AS OPERAÇÕ¢S E AS TRANSURBES DE

SUAS CONTAS BANCÁRIAS;

II UNIDADE GESTORA ORÇAMENTÁRIA UGO E UNIDADE ATRIBUTOS DE
- A COM-

GERIR E CONTROLAS OS RECURSOS ORCAMENTARIOS RELACIONADA A UMA UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA, MEDIANTE A QUAL SERÃO CENTRALIZADAS TODAS AS OPERAÇÕES DE

ORÇAMENTÁRIA, DENODE AS QUAIS A DISRIBUICAO DE RECURSOS AS UNIDADESNATUREZA

DE DESPESA E FUNDOS ESSECIAIS DE DESPESA, CONTROLE DE QUOTA FIXADA E DOTAÇÃO

CONTINGENCIADA;

FIL UNIDADE GESTORA EXECUTORA UGE E ATRIBUTO DADO NIVEL DE

UNIDADE DE- DESPESA, ADMINISTRAÇÃO DIRETA- UNIDADEO CODIFICADA ASISTEMA,NA A NO A

QUAL CABE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA DESPESA PROPRIAMENTE DITA

* I.* - AS FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E UNIVERSIDADES, ENQUANTO UNIDADES

GESTORAS, PODERÃO SER DESDOBRADAS MEDIANTE SOLICITAÇÃO A SECRETARIA DA FAZENDA

* 2.* - OS FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA CONSTITUEM PARA EFEITOS DO

SIAFEM, UNIDADES GESTORAS FINANCEIRAS E EXECUTORAS

SUBSEÇÃO 1

DA DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA

ARTIGO 4.* - A DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA E A CONSTANTE DA LEI ORÇAMENTÁRÌA

N.* 9.467, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

PARÁGRAFO ÚNICO - AS SOLICITAÇÕES DE ALTERAÇÃO NA DISCRIMINAÇÃO DETALHADA

DA RECEITA, CONFORME O PREVISTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO MAIGO 3.0 DA LEI N.*

9.461.DEVIDAMENTEDE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. SERÃO DIRIGIDAS A SECRETARIA DA FAZENDA

INSTRUIDAS PARA SEREM EXAMINADAS A LUZ DAS JUSTIFICATIVAS

APRESEN-TAREMOS

IJSUSECAO

DA PROGNATO ORÇAMENTÁRIA DA DSPESA DO ESTADO (PODE)

ALGO 5. *A A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO PODE E

CONTINGENCIADADO NEXO E A SA POR QUOTAS MENSAIS E DOTAÇÃO

A CONSTANTE I, DISTRIBUIÇÃO

OBEDECE PERCENTUAIS ESTABELECIDOS ANEXO II, AMBOS DESTENOAOS

PORTE PAGO

DR/SP

ISR 40 3051/81. -

RECURSOS OS

VINCULADOS, E AINDA, AS DOTAÇÕES CONSIGNADAS ES UNIVERSIDADES •TADUAIS, A

FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DE SAO PAULO FAPESP E A

COMPANHIA DE D•ENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URANO DO **DO DE SAO PATIO

CDHU, DEVERÃO OBEDECER A DISTRIBUIÇÃO DE 1112 (UM DOZE AVOS) EM CADA

QUOTA- MENSAL

ARDIGO L 0 - * UNIDADES GESTORAS ORCAMENTARIAS - UGO PRECEDERAO A

DISTRIBUCAO DOS ORCAMENTARIOS AS UNIDADES GESTORAS

DEDUZIDOSRECURSOS POR QUOTA,•ECUTORAS, JA OS RECURSOS BLOQUEADOS NA DOAÇÃO CONFIDENCIADO A

QUAL FCARA INDISPONIVEL UGONA

ARTIGO 8.* 0 SALDO DA VENCIDA ACRESCER-SE-Á VALOR

- REMANESCENTE QUOTA AO

DA QUOTA SEGUINTE

ARTIGO 9. 0 * SOLICÌTAÇÓES DE ANTEIPACAO DE QUOTAS MENSAIS, SERÃO

-

DIRIGIDAS A SECREARIA DA FAZENDA A QUAF. A VIS DAS *S FRATIAS APRESENTADAS E

DAS DISPONIBILIDADES DO T•OURODESDO PODURA CIONALMENTE

IAS OUVIDA PRELIMINARMENTE A SECRETARIA DE ECONOMÌA E PLANEJAMENTO,

ARTIGO 10 OS PEDIDOS DE LIBERAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DA DOAÇÃO

CONFINE

SERÃO DIRIGIDOS A SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, INSTRUÍDOS COM

JUSTITICATIVAPORMENORIZADADA NECESSIDADE DOS RECURMAS PLEITEADOS E DEMONSTRAÇÃO

DAS REPERCUSSÕES NEGATIVAS EM CASO DE NAO ATENDIMENTO DA

HCA ACOMPANHADOS DE PRECER CONCLUSIVO DO GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL,

ONDE SE RECONHEÇA A PRIORIDADE DA INSUFIENCIA ORÇAMENTÀRIA, OBJETO DO PEDIDO,

OUVIDA PRELIMINARMENTE A SECRETARIA DA FAZENDA,

SUBSECA0111

DA DISTBUICAO INIDIAL DE RENATAA ORCAMENTARIOS

ARTIGO I I A DISTRIBUIÇÃO INICIAL DOS RECURSOS ORCAMENNOS SERÁ

- ORGÃO,

BALIZADA AUTOMATICAMENTE NO SIAFEM POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,

FUNÇÃO, PROGRAMA, SUBPROGRAMA, PROJETO OU ATIVIDADE E SUBPROJETO OU

SUBATIVIDADE, E DESPESA CLASSIFICADA ATE O NÍVEL DE ELEMENTO E FONTE DE RECURSOS

NAO DETALHADOS ( FONTEMAE ).

* .* AS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS PROCEDERÃO A DISTRIBUIÇÃO INIO DOS
-

RURSOS. AS REEPECTIVAS UNIDADES DE DESPEÓ, POR M6O DE NO* DE CRÉDI•

REDUZINDO RECURSOS DA UNIDADE GESTORA ORAMENTARIA E SUPLEMENTANDO AS

UNIDADES GESTORAS EXECUTORAS

* 2.0 QUANDO A FONTE DE RECURSOS FAR DIFERENTE DE TESOU A DISTRIBUIÇÃO

DE QUE - O PARÁGRAFO DEVERÁ SER PRECEDIDA DO DETALHAMENTO DASTRATA ANTERIOR

IONES DE ATRAVÉS DA TRANSACAODETAFONTE.RECURSOS,

SUBSECCOES IV

DE EM*

MAIGO 12 AS NOTS DE EMPENHO SERÃO PROCESADAS CONFORME PROCED

-

COMPROMETIMENTO EVENTOS

LEGAIS REPRESENTANDO O REGISTRO DE QUE VINCULAM O

DAS DOTAÇÕES ORCAMENTARIAS

ARTIGO 13 NENHUMA DESPESA PODERÁ REALIZADA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO

DOS ORDENADORES DE DESPESA

- SER SEM

* I.. A AUTOFUNDACAO DE ARTIGO DEVERÁ PRECEDIDA DEQUE TRATA ESTE SER

COMPETENTE SOBRE:INFORMAÇÕES DA UNIDADE

-
1 PROPRIEDADE DE IMPUTAÇÃO DA DESPEÓ;

II A EXISTÊNCIA DE CRÉDITO ARCANENTANTO SUFICIENTE ATENDÉ-LA;
-

A PARA

III LIMITE DA DESPESA PROGRAMACAO MENSAL DA UNIDADE
-

* 2.0O SERÃO RESPONSABILIZADAS,NA DESPESAS EFETIVADAS DESACORDO
- POR EM

COM O DISPOSTO NESTE ART+GO, AS AUTORIDADES QUE LHES DEREM CAUSA

ARTIGO 14 E VEDADA REALIZAÇÃO DE DESPICAS EMIRAO PRÉVIA DE NOTA
- A SEM

DE EMPENHO

-

PARAFO ÚNCO APLICA A EMIRAO DE N*A DE EMPENHO DISPOSTOO NO

* 2. * DO ARTIGO 13.

ARTIGO -AS NOTAS DE EMPENHO SERÃO EMITIDAS CONFORME PROCEDIMENTOSIS

CONSTANTS DA GRAMAO ORÇAMENTÁRIA DA DPA DO **DO*IS E ALVWES

, PODE

* I.* AS NOTAS DE EMPENHO SERÃO PROCE•DES SIAFEM EMITIDAS
-

NO E EM

CONTINUO, ATRAVÉS DA OPÇÃO MLPNE FORMALIZADAS ASSINATURAFORMULÁRIO , COM A

DUAS VIAS SEGUINTE DESTINAÇÃO:DO ORDENADOR DA DESPESA EM COM A

ÓRGÃO 1A PRIMEIRA VIA SERÁ ENTREGUE DIRETAMENTE AO CREDOR, MEDIANTE OFÍCIO, DOEMISSOR

2 VIA SERÁ ANEXADA RESPECTIVO
- A SEGUNDA AO PROCESSO

* L * AS NOTAS DE EMPENHO RDMARIO GLOBAL NAO PODERÃO RECEAR
- E

REFORÇO DE EMPENHAMENTO

* * - * NOTS DE EMNAO ESTIMATI• •ERÃOSER OBJEØ DE REFORÇO3.

QUANDO HOUVER DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA

ARTIGO 16 DEVERAO SER EMITIDAS, OBRIGATORIAMENTE NO INI DO ERDCIO.

CON-TRATOCONTA QUOTAS MENSAIS VINCENDAS, NOTAS DE EMPENHO REFERENTES A

A DAS

CONVÉNIOS, SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBFICA EOUTROS ASSUSTES CELEBRADOS PEFRO

ESTADO, DO URTIGO 5. * DESTE DECRETO, OBSERVADO DECRETO

DENOS TERMOSDE SETEMBRO DE 1996. O N.41.165. 20

ARTIGO IT - OE •PENHOSDE DESPICAS A CONTA DE RECURSOS VINCULADOS

DEPENDERÃO SEMPRE DA EXISTÉNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS E. QUANDO SE TRATAR DE

TRANSFERENCIAS FEDERAIS, DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA

A•TIGO IA - NO USO DE ANULACAO PARCIA OU **L DE N* DE EMNAO O

ORDENADOR DA DESPESA DEVERÁ JUSTIFICA-LA ESPECIFICO DO DOCUMENTO DE

AUNDACAO DEPENDENDO DE PRÉVIA AUTORIZAÇÃONO CAMPODA COORDENADORIA ESTADUAL DE

SUBSECCAO V

DA LIQUIDAÇÃO

ARTIGO 19 - A LIQUIDAÇÃO DA DEPESA SE DAD QUANDO: DA APURAÇÃO DO WLR

DAINSTALACOESFOLHA DE PESSOAL NO MES DE COMPETÈNCIA: DA VERITICO DAS OBROU DAS

DA EXECUÇÃO DO SERVICO DE ACORDO COM AS ESPECIFICACOES ESTABELECIDAS

RAÇÕES ARIBTO DO DISPOSTO ARTIGO 63 DA LE* EDUD N.* 4320.E DE IT DE

NO EDITAL DE LICITAÇÃO, ELOU DO CONTRATO; DA ENTREGA DO MATERIAL; OUTRAS

NO NO

MARÇO DE 1964.

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 REGISTRO DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, NO SIAFEM SERÁ

FEITO MEDIANTE EMISSÃO DA NOTA DE LANCAMENTOA

SUBSECAO VI

DA PROAGNACIO DE DESEMBOLSO

ARTIGO - A PROMACAO DE DESEMBOLSOSE O
20 PD DEVERÁ EMITIDA APÓS

COMPETENTE EMPENHO E SUA RESPECTIVA LIQUIDACAO

PARAGRAO ÚNICO A EMISSÃO DAS PROGRAMAÇÕES DE DESEMBOLSAS PELAS

-

VENCIMENTOSUNIDADES DEVERÁ OBEDECER ORDEM CRONOLOGICA DOS

GESTORAS EXECUTORAS A

DAS OBRIGACOES DA LEI FEDERAL DE JUNHO DENOS TERMOS N.* 8.666, DE 21

1993.
. * .. ... ..... * . .


